
DECRETO N2 104 DE £7 DE NOVEMBRO DE 1954

F ix a  norm a s p a ra  a c o b ra n ç a  do Im posto  s /
I n d u s t r i a s  0 p r o f i s s õ e s  -  Taxa P ro p o rc i£
n a l ,  dá o u t r a s  p r o v id ê n c ia s .

0  PREFEITO -U T IC l-A  DE PORTO v elh o , 
u sando  da a t r i b u i ç ã o  que lh e  c o n fe re  o a r t i g o  92 , item  111, do 
d e c r e t o - l e i  f e d e r a l  n s 5 .5 3 9 , de Zi ie  secem bro de 1 9 4 3 , d e ­
c r e t a  :

A r t . I a -  P a ra  a c o b ra n ç a  do Im posto  s / l n -  
d u s t r i a s  e P r o f i s s õ e s  -  Taxa p r o p o r c io n a l ,  a que se  r e f e r e  o 
a r t i g o  4 7 , p a r á g r a f o  £a , do d e c r e t o - l e i  m u n ic ip a l n 2 £ 6 , de 
£7 de f e v e r e i r o  de 1948, f ic a m  e s t a b e l e c i d a s  as s e g u in te s  n o r ­
mas :

a) -  DA TAXA SOB lE 1ERCADOR1AS INCORPORA 
DAS AO COIvÉACIO DO MUNICÍPIO.

P a rá g ra fo  1- -  A ta x a  de 1% so b re  o v a lo r  
das m e rc a d o r ia s  in c o rp o ra d a s  ao co m erc io  do M u n ic íp io  s e r á  a r ­
re c a d a d a  me . ian.Le_ a  a p re s e n ta ç ã o  d a  r e s p e c t i v a  f a t u r a ,  em duas 
v i a s .

1 -  A segunda v i a  d e s se  docum ento s e r á  
d e s t in a d a  â P r e f e i t u r a ,  e so b re  a q u a l a n o t a r - s e - á  o numero do 
t a l ã o  de c o b ra n ç a .

I I  -  S e rá  também m en c ion ad o , no c o n h e c i­
mento c o r r e s p o n d e n te ,  o numero do t a l ã o  e a q u a n t ia  p ag a .

I I I  -  A c o b ra n ç a  so b re  m e rc a d o r ia s  v in d a s  
por v i a  a é r e a  e s t á  também s u j e i t a  as  e x ig e n c i3 .s  do item  I d e s ­
t e  p a r á g r a f o ,  p a ra  c u jo  c o n t r o le  s o l i c i t a r - s e - á ,  ás a g e n c ia s  
a é r e a s ,  o fo rn e c im e n to  de cóp ia , dos m a n i f e s to s .



b) -  DA TAXA SOBRE PRODUTOS ORIGINÁRIOS DO MUNICÍPIO, QUANDO DESTINADOS A EXPOR­
TAÇÃO»

P a rá g ra fo  Z& -  O pagamento da ta x a  de 5% 
so b re  o v a lo r  o f i c i a l  dos p ro d u to s  g o m ífe ro s , ip e c a , cou ro  de 
b o i ,  p e le s  s i l v e s t r e s ,  o le o  'de c o p a ib a , c a s ta n h a  e o u tro s  o r i g i ­
n á r io s  do M u n ic íp io , s e r á  e x ig id o  no a to  do desem baraço da g u ia  
de ex p o rtação *

I -  Os p ro d u to s  deverão  s e r  in d ic a d o s , na 
r e s p e c t iv a  g u ia ,  con as denom inações p ró p r ia s  e c o m e rc ia is ,  de 
modo - a p e r m i t i r  a sua p e r f e i t a  id e n t i f ic a ç ã o *

I I  -  Paga a t a x a ,  s e r á  ano tado  em to d a s  as 
v ia s  da. .gu ia de ex. c r ta ç ã o ,  o numero do t a lã o  e a q u a n t ia  re co  -  
Ih ida*

I I I  -  Uma das v ia s  da g u ia  de e x p o rta ç ã o  f i ­
c a rá  p a ra  o a rq u iv o  ca M u n ic ip a lid a d e .

t IV - do t a l ã o  c o rre sp o n d e n te  ao pagamento 
d e s ta  ta x a  s e r á  m encionado a e s p é c ie ,  q u a n tid a d e , peso e v a lo r  ofi 
c i a i  do p ro d u to .

P a rá g ra fo  32 -  P ara  o b se rv â n c ia  das normas 
c o n tá b e is  r e f e r e n t e s  a ta x a * a r re c a d a d a  por in te rm é d io  do Banco 
de C re d ito  da Amazônia S .A ., so b re  os p ro d u to s  g o m ífero s o r iu n ­
dos d e s te  M u n ic íp io , a P r e f e i t u r a  s o l i c i t a r á  a e s se  E s t a b e l e c i ­
mento B an cá rio  o fo rn ec im en to  m ensal do e x t r a to  de sua c o n ta  co r 
r e n te  com o mesmo, acompanhado das r e s p e c t iv a s  n o ta s  de c r é d i ­
t o s ,  con tendo  o nome do c o n t r i b u i n t e ,  p ro c e d ê n c ia , p e so , e sp £  
c ie  e v a lo r  o f i c i a l  do p ro d u to ,

A r t .  £2 -  Os c o n t r ib u in te s  i n s c r i t o s  na D í­
v id a  A tiv a  não poderão  d esem b ara ça r, nas r e p a r t iç õ e s *  ‘m unic i -
p a i s ,  c o n h ec in en to  de m erc a d o ria s  ou g u ia s  de ex p o rta ç ã o  de p ro ­
d u to s .



A rt*  3 - -  Os conhecim en tos de c a rg a  d e s t in a  
d a .a o  Governo do T e r r i t ó r i o ,  E s tra d a  de F e rro  M adeira Mamore e 
o u t r a s  e n t id a d e s  p u b l ic a s  d ev erão  s e r  acompanhados de o f íc io *

P a rá g ra fo  u n ico  -  S e rá  ap o s to  n e s se s  docu­
m entos o carim bo rtDESEMBARAÇADO11 e a n o ta d o , com t i n t a  carm im , o 
numero do o f íc io *

A r t ,  42 -  Os docum entos c o r re s p o n d e n te s  a 
m e rc a d o ria s  em t r â n s i t o ,  alem  do carim bo l,DESEMBARAÇADOn , le v a ­
rã o  a d e c la ra ç ã o  d e s ta  co n d ição  e do r e s p e c t iv o  d e s t in o ,  f e i t a  
com t i n t a  carmim*

A rt* 52 -  F ic a  m arcado o p razo  de 90 ,-d ia s , 
a  c o n ta r  da p u b lic a ç ã o  d e s te  d e c r e to ,  p a ra  a a p re se n ta ç ã o  da 2 a . 
v i a  da f a t u r a ,  no a to  do pagam ento da ta x a  de 1% so b re  m ercado­
r i a s  in c o rp o ra d a s  ao com ercio  do M u n ic íp io , d i s p o s ta  no í t e m l ,  
p a rá g ra fo  1, do a r t i g o  I a .

P a rá g ra fo  u n ico  -  D everão , no e n ta n to ,  os
se n h o re s  c o n t r i b u i n t e s ,  fo rn e c e r  a e s t a  P r e f e i t u r a ,  a p a r t i r  do 
d ia  1- de dezembro e a te  o fim  do p razo  e s ta b e le c id o  n e s te  a r t i ­
go , c ó p ia s  dos docum entos o r i g i n a i s .

A r t .  6& -  Os m ovim entos f in a n c e i r o s  da Te­
s o u r a r i a  e das A gen c ias  A rre c a d a d o ra s  se rã o  rem eti dos ao Prefej^ 
t o ,  acompanhados dos docum entos r e f e r id o s  nos p a rá g ra fo s  12, 
item  X, e £2 , ítem  I I I ,  do a r t i g o  12, q u e , após de dev idam ente 
exam inados, os m andará a rq u iv a r  na C o n ta d o r ia .

A r t .  7 2 - o  p re s e n te  d e c re to  e n t r a r á  em v i ­
gor na d a ta  de sua p u b l ic a ç ã o , rev o g ad as  as d is p o s iç õ e s  em con­
t r á r i o .

P r e f e i t u r a  M un ic ipa l de P o rto  V elho , 27 de
novembro de 1 954.

(BALDU2NO GUEDES DE XlRA) P r e f e i to  Munid. p a l


